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Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 014/2022 vinculada 
ao Pregão Eletrônico n° 013/2022- Processo nº 241/2022 

 

 
O Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e 
Noroeste Fluminense, CNPJ 32.233.059/0001-16, situada à Rua Barão da 
Lagoa Dourada, nº 137, salas 01, 02, 101 e 102, Parque Conselheiro Thomás 
Coelho, Campos dos Goytacazes (RJ), CEP 28035-210, neste ato representado 
pelo Secretário Executivo Sr. CARLOS VINÍCIUS VIANA VIEIRA, matrícula 007, 
que instituiu a Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos do art. 15 de Lei 
Federal nº 8.666/93; da Lei 10.520/02; Decreto Federal nº 10.024/2019 que 
Decreto Federal 7.892/2013, pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, com as respectivas alterações, e as 
demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n° 013/2022, objetivando o REGISTRAR PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS (ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA) PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO PATRULHA MECANIZADA em 
atendimento ao convênio 916534/2021 (proposta 29854/2021), constantes da 
Plataforma + Brasil, junto ao MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO para beneficiar os municípios integrantes do Consórcio 
Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense - 
CIDENNF, em conformidade com o referido pregão e com as cláusulas e 
condições a seguir: 
 
EMPRESA: AGROVETERINARIA RM EIRELI, sediada na RUA DOUTOR 
ARCANJO GAZOLI 120 - BAIRRO GOIANIA CEP 31960-160 - BELO 
HORIZONTE/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 1 0.453.573/0001-24, doravante 
designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pela Administradora, a 
Sr.ª JULIA LAGES DA SILVA ROLIM, portadora do RG nº 00843525005 CNH, e do 
CPF nº 736.092.936-91.  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO 

 

1.1    O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 

validade da ata de registro de preços nº 014/2022 vinculada ao Pregão Eletrônico 

n° 013/2022, Processo administrativo nº 241/2022 de acordo com o inciso III do § 

3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993 e o Art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

O prazo estabelecido inicialmente até 24/03/2023, ficará estendido até a data de 

24/07/2023. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
 

2.1 Fica alterado o prazo estabelecido no item 1.9.1 da Ata de Registro de Preços 
nº 014/2022, ficando prorrogada por mais 04 (quatro) meses, no período de 24 de 
março de 2023 à 24 de julho de 2023. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
3.1 O valor permanecerá de acordo com a Ata de Registro de Preços nº 014/2022 

e a alteração do prazo de validade não repercute qualquer reflexo financeiro. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
  
4.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições da ata.  
  
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA  
 
5.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura e será 
publicado seu extrato no Diário Oficial do Consórcio Público Intermunicipal de 
Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense - CIDENNF 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é 
lavrado o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado 
pelas partes e testemunhas abaixo.  

  
 

Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de março de 2023. 
 
 

 
_____________________________ 

JULIA LAGES DA SILVA ROLIM 
AGROVETERINARIA RM EIRELI 
CNPJ10.453.573/0001-24 

 EMPRESA 
 

_____________________________ 
CARLOS VINÍCIUS VIANA VIEIRA  

Secretário Executivo 
 CIDENNF 

ORGÃO GERENCIADOR 
 
 

  
 

 


		2023-03-23T14:23:50-0300
	CARLOS VINICIUS VIANA VIEIRA:01759313726


		2023-03-23T16:33:58-0300
	JULIA LAGES DA SILVA ROLIM:73609293691




